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5. A média de cada candidato ao mestrado será calculada a 
partir da seguinte fórmula:

• - (PC+PI+CE)/3
6. A seleção dos candidatos inscritos ao doutorado será 

realizada de acordo com o indicado a seguir:
a) Prova de Conhecimentos Gerais (PC) no dia 05 de 

julho em horário a ser definido com duração de 3 horas - a 
prova constará de questões de múltipla escolha e Análise e 
Interpretação de Textos e de Gráficos Científicos em Língua 
Portuguesa, prova eliminatória e classificatória, sendo con-
siderados aptos os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 5,0) – Peso 1;

b) Prova de Proficiência em Língua Estrangeira – Inglês (PI) 
no dia 05 de julho em horário a ser definido com duração de 2 
horas - a prova constará de Análise e Interpretação de Textos 
em Língua Inglesa (prova eliminatória e classificatória, sendo 
considerados aptos os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 5,0) – Peso 1;

c) Apresentação de Projeto de Pesquisa (AP) no dia 06 de 
julho em horário a ser definido,- O Candidato terá 10 minutos 
para apresentação do projeto, seguida de arguição pela Banca 
Examinadora (prova eliminatória e classificatória, sendo con-
siderados aptos os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 5,0) – Peso 1;

d) Análise do Currículo (CE) – análise dos currículos dos 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 na PC, 
PI e AP (prova classificatória) – Peso 1. A pontuação informada 
será conferida conforme Anexo II, e o currículo receberá nota 
de 0 a 10.

7. A média de cada candidato ao doutorado será calculada 
a partir das seguintes fórmulas:

• - (PC+PI+CE+AP)/4
8. Os resultados finais serão divulgados em data a ser 

definida a critério da Comissão Examinadora na página do 
Instituto de Biociências de Botucatu (www.ibb.unesp.br), antes 
do período destinado às matrículas.

9. A matrícula se baseará no limite de vagas oferecidas 
pelo Programa.

V – DA MATRÍCULA.
1. Terá direito à matrícula o candidato aprovado no Proces-

so Seletivo desde que classificado dentro do número de vagas 
oferecidas e formalmente aceito por um Orientador credenciado 
no Programa com vaga aprovada pelo Conselho.

2. A matrícula será realizada em data a ser informada no 
Calendário de Atividades e conforme instruções da Seção Téc-
nica de Pós-Graduação.

3. No período de matrículas, indicado pela Seção Téc-
nica de Pós-Graduação, o candidato deverá cadastrar-se no 
SISPG (Sistema de Pós-Graduação da UNESP), no website 
do Instituto de Biociências de Botucatu (https://auth.unesp.
br/login) – e escolher as disciplinas, previamente discutidas 
com o Orientador ou Coordenador do curso, nas quais deverá 
matricular-se.

4. Após a realização da matrícula no referido Sistema, o 
aluno deverá, em data a ser informada pela Seção Técnica de 
Pós-Graduação, realizar a confirmação presencial de sua matrí-
cula no Programa.

5. Para confirmação da matrícula o candidato aprovado 
deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos indicados 
a seguir:

a) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
b) Cópia da Cédula de Identidade – RG, RNE ou cópia de 

passaporte (não serão aceitos CNH ou documentos de classe);
c) Cópia do CPF (quando não constar na Cédula de Iden-

tidade);
d) Cópia do Título de Eleitor;
e) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/);
f) Cópia do comprovante de quitação do Serviço Militar 

(para candidatos do sexo masculino);
g) Duas fotos (3x4) recentes e iguais;
h) Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso 

de Graduação (para candidatos que já concluíram a graduação);
i) Cópia do Histórico Escolar atualizado do Curso de Gra-

duação;
j) Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso 

de Mestrado e do respectivo Histórico Escolar (para candidatos 
ao doutorado);

VI – DO INGRESSO NO PROGRAMA.
1. Após a efetivação da matrícula junto à Seção e no Portal 

do Aluno, o candidato estará definitivamente aceito no Progra-
ma e deverá obedecer às regras, exigências e prazos definidos 
pelo Conselho do Programa, presentes no Regimento Geral de 
Pós-Graduação da UNESP, no Regulamento do Programa e nas 
normas e diretrizes complementares.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 

aceitação tácita do processo de seleção, tal como estabelecido 
neste Edital e na legislação pertinente.

2. A inexatidão de dados e/ou irregularidades nos docu-
mentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
na nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
civil ou criminal.

3. Caberá Recurso ao Conselho do Programa de Pós-Gradu-
ação em Biotecnologia, desde que protocolado na Seção Técnica 
de Comunicações do Instituto de Biociências de Botucatu, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do resultado 
final do exame.

4. Não haverá isenção, nem devolução do valor da taxa 
de inscrição, sob qualquer hipótese e seja qual for o motivo 
alegado.

5. A Seção Técnica de Pós-Graduação não se responsabi-
lizará por problemas de ordem técnica decorrentes de falha 
nos equipamentos utilizados pelo candidato para sua inscrição.

6. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos de revi-
são ou vista de prova, em qualquer etapa do exame de seleção.

7. Os casos omissos serão submetidos, conforme o grau 
de competência, ao Conselho do Programa e/ou Congregação 
da Unidade.

Seção Técnica de Pós-Graduação do Instituto de Biociências 
de Botucatu - UNESP Campus de Botucatu, em 31/05/2021.

ACESSO A LINKS.
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.

principal.action?unidade=10&tipo=REGULAR
(Requerimento para inscrição on-line)
http://lattes.cnpq.br
(Preenchimento do Curriculum na Plataforma Lattes)
(https://www.ibb.unesp.br/Home/ensino/pos-graduacao/

carta-de-aceite-do-orientador.docx)
(Modelo da Carta de Aceite do Orientador)
CONTATO.
Seção Técnica de Pós-Graduação do Instituto de Biociências 

de Botucatu
Home Page http:// www.ibb.unesp.br
Endereço Eletrônico (E-mail): posgraduacao@ibb.unesp.br
 
ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO -Prova conhecimentos gerais
1) - Estatística Descritiva (media, moda, mediana, coeficien-

te de variação, quartis, etc)
Distribuição normal, Teste t student,Teste Z, Teste chi-

-quadrado
2) - Tampões e Soluções
3) - Relações de massa e conceito de mol
4) - Ligações e interações físico-químicas.
5) - Água e sua importância biológica

ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição dos 
candidatos. Os horários da Prova Didática poderão sofrer altera-
ções a critério da Comissão Examinadora, sendo os candidatos 
previamente avisados.

O candidato deverá acessar o link encaminhado para cada 
etapa no dia e horário estipulado, munido de documento de 
identidade com foto. Sua ausência importará na eliminação do 
concurso público.

Todos os candidatos ficam convocados para a abertura do 
Concurso Público, no dia 09/06/2021, às 9 horas e não haverá 
segunda chamada para quaisquer das etapas, seja qual for o 
motivo alegado, sendo o candidato responsável pela conexão 
da internet no momento da prova.

(Processo nº 97/2021-IBB)
Candidatos convocados: Nº de inscrição – Nome – RG:
1 - ELTON LUIZ SCUDELER – 40.571.390-3
2 - MARINA MARQUES BONOMO – 1854259-MT
3 - FABILENE GOMES PAIM – 1163551155-BA
4 - CAROLYNE ASSIS EIGENHEER PINKE TESTA – 

29.476.147-0
5 - CRISTIANE FIGUEIREDO PINHO – 46.766.324-5
6 - MAYSA MARIANA CRUZ – 472205298-PE
7 - GIOVANA SOUZA BRANCO – 44.503.093-8
 Instituto de Biociências de Botucatu
Edital nº 01/2021.1 – BIOTEC/STPG/IBB
O Instituto de Biociências de Botucatu – UNESP, Câmpus 

de Botucatu, torna público que no período de 01/06/2021 a 
10/06/2021, estarão abertas as inscrições para Processo Seletivo 
de Aluno Regular junto ao Programa de Pós-Graduação em 
Biotecnologia, nas Linhas de Pesquisa de Bioprocessos, Biotec-
nologia dos alimentos e bebidas, Biotecnologia aplicada à saúde 
humana e animal e Biotecnologia ambiental, para ingresso no 
segundo semestre letivo de 2021.

Número de vagas:
Mestrado: 12 (doze);
Doutorado: 18 (dezoito).
I – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO.
1. O candidato deverá ter concluído ou estar matriculado 

(com previsão de término em, no máximo 1 (um) ano após a 
data de matrícula na Pós-Graduação) em Curso Superior de 
duração plena e Estrutura Curricular que indique formação 
adequada em disciplinas pertinentes ao Programa (área de 
Biotecnologia), sendo, automaticamente, indeferida a inscrição 
do candidato que não cumprir estas exigências.

2. Serão aceitas inscrições de candidatos oriundos do Curso 
de Mestrado de outros Programas, que deverão estar com defe-
sa prevista, impreterivelmente, até o dia 31 de julho de 2021. 
Caso a defesa de dissertação não ocorra até o final do prazo pre-
visto, o candidato será, automaticamente, excluído do Processo.

3. Alunos com bolsa de Mestrado ou Doutorado, aprovada 
em data anterior ao concurso, poderão ser dispensados da sele-
ção, mediante aprovação do Conselho do Programa.

II – DAS INSCRIÇÕES.
1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet 

com início às 08h30 do dia 01/06/2021 e término às 17h30 do 
dia 10/06/2021.

2. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o link 
correlato à inscrição (https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/
publico/inscricao.principal.action?unidade=10&tipo=REGULAR) 
para Aluno Regular de Pós-Graduação, preencher completamen-
te o formulário eletrônico de inscrição e efetuar o pagamento 
da taxa, através de depósito bancário em conta corrente do 
Instituto de Biociências de Botucatu.

3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao envio 
(upload) dos documentos relacionados no item “dos documen-
tos para inscrição”. O upload é feito, através de Login no próprio 
sistema de inscrição online.

4. As inscrições cujos documentos não forem enviados, atra-
vés do sistema, estarão, automaticamente, indeferidas.

III – DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO.
1. Na inscrição online, será obrigatório o envio (upload) dos 

seguintes documentos:
1.1. Para todos os candidatos:
a) Comprovante de Depósito Bancário, referente à Taxa 

de Inscrição, no valor de R$ 76,00 (dados bancários: Banco do 
Brasil; Agência: 5556-5; Conta Corrente: 130.492-5) – Atenção! 
Não será aceito comprovante de agendamento de pagamento 
ou comprovante de depósito por envelope;

b) Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Cédula de Identidade – RG (não serão aceitos CNH ou 

documentos de classe);
d) RNE (para candidatos estrangeiros);
e) CPF;
f) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/);
g) Comprovante de quitação do Serviço Militar (para candi-

datos do sexo masculino);
h) Foto (3x4) recente;
i) Diploma e/ou Certificado de Conclusão do Curso de 

Graduação ou documento que comprove a conclusão até o dia 
31/07/2022;

j) Histórico Escolar da Graduação;
k) Estar com o Curriculum Lattes (http://lattes.cnpq.br) 

devidamente preenchido e atualizado até a data da inscrição. 
Os comprovantes deverão ser enviados em um único arquivo;

l) Anexo II devidamente preenchido;
m) Carta de Aceite do Orientador assinada por orientador e 

candidato (https://www.ibb.unesp.br/Home/ensino/pos-gradua-
cao/carta-de-aceite-do-orientador.docx );

n) Comprovante de bolsa previamente aprovada (apenas 
para alunos que solicitarão dispensa da prova).

1.2. Para Candidatos ao Doutorado com título de Mestre:
a) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso de 

Mestrado e do respectivo Histórico Escolar ou documento que 
comprove a conclusão até o dia 31/07/2021;

b) Histórico Escolar do Mestrado;
c) Resumo do Projeto de Pesquisa nos moldes das agências 

financiadoras (máximo de 3 páginas, sem capa, espaçamento 
duplo, fonte arial 12).

2. A ausência de algum dos documentos listados no item 1 
do capítulo III implicará no indeferimento da inscrição.

IV – DO EXAME DE SELEÇÃO.
1. O Exame de Seleção será realizado nos dia 05 e 06 de 

julho 2021. Os horários das provas serão divulgados no link: 
https://www.ibb.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/ingresso-
-processos-seletivos/aluno-regular/editais-abertos/

2. As provas serão realizadas de forma remota e ao se 
inscrever o candidato aceita em participar da seleção através da 
ferramenta “google meet”. O link será enviado exclusivamente 
pelo e-mail cadastrado no momento da inscrição.

3. A seleção dos candidatos inscritos ao mestrado será 
realizada de acordo com o indicado a seguir:

a) Prova de Conhecimentos Gerais (PC) no dia 05 de julho 
em horário a ser definido, com duração de 3 horas - a prova 
constará de questões de múltipla escolha e de Análise e Interpre-
tação de Textos e de Gráficos Científicos em Língua Portuguesa, 
prova eliminatória e classificatória, sendo considerados aptos os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0) – Peso 1;

b) Prova de Proficiência em Língua Estrangeira – Inglês (PI) 
no dia 05 de julho em horário a ser definido com duração de 2 
horas - a prova constará de Análise e Interpretação de Textos 
em Língua Inglesa (prova eliminatória e classificatória, sendo 
considerados aptos os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 5,0) – Peso 1;

c) Análise do Currículo (CE) – análise dos currículos dos 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 na PC e PI 
(prova classificatória) – Peso 1. A pontuação informada será con-
ferida conforme Anexo II, e o currículo receberá nota de 0 a 10.

Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, 
no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente Edital, para apresentação da 
documentação comprobatória completa discriminada no Edital 
HU 13/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para 
a Função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO ,visando 
a dar andamento à contratação pelo regime da CLT, sob pena de 
serem considerados desistentes do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 INSTITUTO DE FÍSICA
COMUNICADO IF-06/2021
A Congregação do Instituto de Física da Universidade 

de São Paulo em sua 575ª Sessão Ordinária, realizada em 
27/05/2021, indeferiu a inscrição do Dr. JUAN MANUEL RESTRE-
PO ARTETA, por não atender aos requisitos do Edital IF-03/21 
do Concurso Público de Títulos e Provas visando a obtenção 
do Título de Livre Docente, junto ao Departamento de Física 
Aplicada. Segundo parecer da Procuradoria Jurídica da USP, uma 
mesma tese não pode ser usada para obtenção de dois títulos 
distintos, no caso Doutoramento e Livre Docência.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de VINICIUS CITELLI RIBEIRO, RG nº 43093539-0, na 
função/perfil: MEDICO /Médico cardiologista da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital 
de Abertura de Concurso nº 90/2019.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de HIGOR KASSOUF MANTOVANI, RG nº 33508290-7, na 
função/perfil: MEDICO/Médico oncologista da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de 
Abertura de Concurso nº 103/2019.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de LUCAS MILITAO, RG nº 53567416-8, na função/perfil: 
FARMACEUTICO/Farmacêutico da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de 
Concurso nº 88/2019.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trin-
ta) dias, de TATIANA APARECIDA CATINI FAJARDO, RG nº 
30896327-1, na função/perfil: TERAPEUTA OCUPACIONAL/Tera-
peuta Ocupacional da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de Concurso 
nº 99/2019.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de CAMILA BIBIANA FREITAS BARALDI, RG nº 63446219-2, 
na função/perfil: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS/ Analista de recursos humanos da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de 
Abertura de Concurso nº 76/2018.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de NÁTALIA CALEGARI MAGNO, RG nº 30294888-0, na 
função/perfil: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS/ Técnico em administração da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de 
Concurso nº 69/2018.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2021-DTAd/PROPEG - 

Câmpus Experimental de São João da Boa Vista
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no concurso público objeto do edital n. 69/2020-DTAd/PROPEG, 
publicado no DOE de 17/12/2020, para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no perí-
odo relativo ao ano letivo de 2021 e pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses, em 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, no con-
junto de disciplinas "Desenho Técnico", "Desenho Mecânico" 
e "Elementos de Máquina", junto ao Curso de Graduação em 
Engenharia Aeronáutica do Câmpus Experimental de São João 
da Boa Vista, para contratação, junto à Seção Técnica de Apoio 
Administrativo do Câmpus Experimental de São João da Boa 
Vista, sito à Avenida Profª Isette Correa Fontão, nº 505, Jardim 
das Flores, em São João da Boa Vista – SP.

NOME - DOCUMENTO – CLASSIFICAÇÃO
Santiago Maya Johnson – RNE: G001371-H – 1º
(Processo nº 1411/2020)
São Paulo, 31 de maio de 2021.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Instituto de Biociências
 EDITAL nº 68/2021-STDARH-IBB
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botuca-

tu, por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Adminis-
tração de Recursos Humanos, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, inscritos no concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, referente ao 
Edital nº 41/2021-STDARH-IBB - Abertura de Inscrições, no con-
junto de disciplinas: Biologia Celular, Biologia Celular, Citologia/
histologia/embriologia, Embriologia Comparada, Embriologia 
dos Animais Domésticos, junto ao Departamento de Biologia 
Estrutural e Funcional do Instituto de Biociências do Câmpus de 
Botucatu, para as provas que serão realizadas de forma remota 
em reunião online, por meio da plataforma Google Meet, cujos 
links serão disponibilizados por e-mail no endereço eletrônico 
informado no formulário de inscrição, conforme segue:

Dia 09/06/2021 - às 9h - Sorteio do ponto da Prova Didática 
para os candidatos 1, 2, 3;

Dia 09/06/2021 - às 14h - Sorteio do ponto da Prova Didá-
tica para os candidatos 4, 5, 6, 7;

Será sorteado 1 único ponto para todos os candidatos 
de cada grupo, dentre uma lista de 10 pontos elaborada pela 
Comissão Examinadora a partir do Programa do concurso.

Realização da Prova Didática, conforme segue:
Dia 10/06/2021 - às 9h - Prova Didática para os candidatos 

1, 2, 3;
Dia 10/06/2021 - às 14h - Prova Didática para os candidatos 

4, 5, 6, 7;
Constará de aula teórica em nível de graduação, com dura-

ção de, no mínimo, 40 minutos e, no máximo, 60 minutos, sobre 
o tema sorteado no dia anterior, com 24 horas de antecedência. 
O candidato terá a pontuação reduzida na avaliação da prova 
didática se não atingir ou se ultrapassar o tempo acima men-
cionado, conforme consta no Edital de Abertura de Inscrições. A 

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, 
a soma dos pesos será o quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I – VCI4104 Diagnóstico por Imagem I
 - Conhecimento sobre a produção de raios X e formação 

da imagem radiográfica convencional e digital;
 - Formação da imagem ultrassonográfica, modalidades 

de imagem, e conhecimento sobre funcionamento de equipa-
mentos;

 - Formação da imagem por tomografia computadorizada e 
ressonância magnética;

 - Terminologias empregadas nas diferentes modalidades 
de diagnóstico por imagem;

 - Conceitos sobre proteção radiológica;
 - Anatomia por imagem.

II – VCI4203 Diagnóstico por Imagem II
 - Introdução ao Radiodiagnóstico;
 - Princípios da Ultrassonografia;
 - Introdução à Tomografia Computadorizada e Ressonân-

cia Magnética;
 - Anatomia Radiográfica;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Ósseo;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Articular;
 - Diagnóstico por Imagem da Coluna Vertebral;
 - Diagnóstico por Imagem da Cavidade Torácica;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Cardiovascular;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Respiratório;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Digestório;
 - Diagnóstico por Imagem dos Sistemas Urinário e Genital;
 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Locomotor de 

Equinos.
III – VCI206 Anatomia Aplicada ao Diagnóstico por Imagem
 - Análise comparativa dos procedimentos e protocolos téc-

nicos da radiologia convencional, ultrassonografia, tomografia 
computadorizada e endoscopia;

 - Noções de anatomia radiográfica dos sistemas e apa-
relhos;

 - Anatomia ultrassonográfica dos sistemas e aparelhos;
 - Anatomia tomográfica dos sistemas e aparelhos-Anato-

mia endoscópica dos sistemas e aparelhos.
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 
de São Paulo, e às publicações no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo.

12. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
da Universidade de São Paulo para fins de homologação, após 
exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2021, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da USP, e-mail saafmvz@usp.br, e telefones: 3091-
0904 e 3091-8358.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº105/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 19/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista que a candidata LAURA BARROS ABATE 
ROTELLI (8ª) solicitou e foi autorizada a ser reclassificada como 
27ª e a candidata JULIANA RIBEIRO DA SILVA (9ª), encontra-se 
submetida a duzentena obrigatória, sendo reclassificada como 
28ª colocada do Processo Seletivo, convoca: - CESAR BRITO 
BOUZA (10º) a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 81/2020 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a Função de MÉDICO TEMPORÁRIO 
GINECOLOGIA, visando a dar andamento à contratação pelo 
regime da CLT, sob pena de ser considerado desistente do 
Processo Seletivo.

 EDITAL HU nº 106/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 37/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, tendo em vista a desistência da candidata BARBARA 
ICHIYAMA MATTOS (12ª) convoca, CAROLINA NATALI MAR-
TINS (13ª) a comparecer no Serviço de Pessoal do Hospital 
Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para apresentação da documentação comprobatória completa 
discriminada no Edital HU 15/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a Função de MÉDICO TEMPORÁRIO 
CIRURGIA GERAL, visando a dar andamento à contratação 
pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada desistente do 
Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 107/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 62/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista a desistência de CARLOS DAVI OTAVIANO 
VALENCA(38º) e que ADRIANA GOMES MATEUS LEITE (40ª) 
solicitou ser reclassificada como 2050ª colocada do Processo 
Seletivo, convoca KIMBERLY JONAS PEREIRA (45ª) e KARINA 
FERNANDA GALDINO DA SILVA (46º) a comparecerem no Ser-
viço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
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